

PARECER Nº , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 907, DE 2025.

De autoria do Deputado Dr. Jorge do Carmo – PT, o projeto em epígrafe objetiva denominar de “Professor Tito Serafim” o trevo localizado na Rodovia SP-065 – Dom Pedro I, no Município de Valinhos/SP. 

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, por 5 Sessões Ordinárias, não recebendo emendas ou substitutivos. 

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. 

Ao examinarmos a matéria, pudemos constatar que o assunto em tela é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24, "caput", da Constituição do Estado. Preenche, ainda, os requisitos estabelecidos pela Lei nº 14.707, de 8 de março de 2012, notadamente com o documento que comprova ser o homenageado pessoa falecida. 

O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP, por meio do Ofício nº 9368/2025/DERSP-PR-DEM (Processo SEI 139.00109655/2025-15), confirmou que o dispositivo viário objeto da proposição existe, pertence ao Estado de São Paulo e está em condições de ser denominado. Vale dizer que a Divisão de Pesquisa e Atualização de Atos Normativos desta Casa – DPAAN/DP informa, cumprindo determinação do inciso II do artigo 1º da Lei nº 14.707/2012, que não há lei atribuindo tal patronímico a nenhum outro prédio público estadual. 

No mérito, a homenagem é justa e oportuna. Thiago Henrique Serafim, carinhosamente conhecido como “Professor Tito Serafim”, dedicou a última década de sua vida ao magistério na rede pública estadual, atuando em escolas de Valinhos e Campinas. Destacou-se também como militante sindical e social, tornando-se referência de compromisso com a valorização dos trabalhadores da educação. Seu falecimento precoce, em 30 de janeiro de 2024, aos 34 anos, causou profunda comoção, sendo a eternização de seu nome um reconhecimento legítimo de sua trajetória. 

Entretanto, verifica-se que o presente projeto apresenta necessidade de adequação legislativa, no sentido de indicar de forma precisa a localização e a correta identificação do próprio público a ser denominado, conforme apontado pelo órgão técnico. 

Assim, com o intuito de sanar o vício apontado, apresentamos o seguinte:

SUBSTITUTIVO

Dê-se ao Projeto de Lei nº 907, de 2025, a seguinte redação: 

Denomina “Professor Tito Serafim” o Dispositivo de Acesso e Retorno com duplo Viaduto, código SPD 117/065, localizado no km 117+500m da Rodovia Dom Pedro I – SP-065, no Município de Valinhos.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 
Artigo 1º – Passa a denominar-se “Professor Tito Serafim” o Dispositivo de Acesso e Retorno com duplo Viaduto, de código SPD 117/065, localizado no km 117+500m da Rodovia Dom Pedro I SP-065, no município de Valinhos. 

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Portanto, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 907, de 2025, na forma do substitutivo ora proposto. 

Sala das Comissões, em 

Dep. Emídio de Souza 
Relator
